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Referência: Processo nº 59500.003912/2025-10-e 

Interessado: PR/SLC 

 

 

 

                          D E S P A C H O 

 

 

  HOMOLOGO a Nota Técnica da AR/GSA/UEA, peça 9, que analisou o 

Pedido de Impugnação apresentado pela empresa PRIME CONSULTORIA., no âmbito do 

Edital nº 90059/2025 – Pregão Eletrônico, que tem por objeto a contratação de empresa para 

execução dos serviços de perfuração e instalação de poços tubulares a serem executados em 

municípios dos estados do Goiás, Tocantins, no Distrito Federal e Minas Gerais (16ª 

Superintendência Regional), inseridos na área de atuação da Codevasf, distribuídos em 04 

(quatro) grupos, que considerou o Pedido improcedente.  

 

Assinado eletronicamente 

LUCAS FELIPE DE OLIVEIRA 

Diretor - Presidente 
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